
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'
EST^DO    DE    MINAS    GEF]AIS

LEI  T]Q   60?

Àutoriza  pa€amento  de  honoráríos  de
'Jidvogado  e  abre  crédito  especiai.

o  Povo   do  i:unicíT,io   c.Le  Uiá,   .r,eios   seus  Vereadores,   `?`pro-

vou  e  eu  E:anciono  a  seguinte  iei:-
Ârt.   lQ   -  Fica  o  rJoder  Executivo  autorizado  a  Lvieconhecer

e  pa&`ar  ao  Dr.   Rodrigo  Domingos  Peluso,   por   si?rviç;os  p=-ofissionais

prestados  a  esta  fJrefeitura,  na  cobrança  de  sua    Dívic]a  Ativa  -ami±
gáve|  e   judícíal,   a  írlportâncía  de  Cr.L',.1ú.219,3o   (qu-are|l-ta  e   qua-
tro   Íilii   {.iL1.Zel.1.tos   e   Ci.e.Zenove   Cruzeíros   e   trin!.a   centavos).

Àrt.   29  -Para  ocorrer  às  despesas  do  artígo  prii.!ieiro  dr=.â
ta  iei,  fica  aberto  o  crédito  especiai  de  Cr,çh  lil+.219130   (quaren+,a
e  quatro  i-+úl  duzentos  e  dezenove  cruzeiros  e  ti`inta  centavos).

Art.   3Q   -Pievogar.i-se  as  disposições  eri.  con  rárío,  en-
trando  esta  ieí  err.  vigor  na  data  de  sua  pubiicaç,ão.

t"`TDO,   portanto,   a  tôd€#   as   aLi.toi.1da   es  a  quem  o  conheci-

mento  e  ex`3cuçãt`  desta  iei  pertencer,   que  a  cu  pram  e  a  façam  cum-

prir  tão  ínteírameni:e  coir+o  neia  se  contém.
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